
PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO N° 10/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÀMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS E 
A EMPRESA FUNDAÇÁO CÉSAR MONTES - FUNDACEM. ' 

A Camara Municipal de Santa Antònio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua Manoel 
Jase da paixao Araújo, n° 58, na cidade de Santa Antònio de Jesus- Bahia, inscrita na CNPJ sob o n.0 

13.252.234/0001-78, neste ato representada par seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DA.MASCENO, inscrito na CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a empresa FUNDAÇÁO CÉSAR MONTES - FUNDACEM, com sede na 2a 
Travessa Gersino Coelho, n° 10 Brotas, Salvador- Bahia, CEP 40.255-171, inscrito na CNPJ n°. 06.150.141/0001-
77. neste ato representada pela seu Presidente, José César Montes, brasileiro, inscrito na CPF N° 018598205-06, 
aqui denominada CONTRA TADA, conforme atos constitutivos da empresa coristante dos autas, tenda em vista o 
que consta na Processo Administrativo n° 21/2024 e em observància às disposiçoes da Lei n° 14.133, de 2021 e 
da lnstruçao Normativa SEGES/ME n° 75. de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestaçao de 
Serviços, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumenta é a Contrataçao pela referida Contrataçao de 06 (seis) inscriçoes para seis 
Servidores do Poder Legislativa, na curso "Controladoria Fluencer- A Controladoria Municipal na Consultoria 
lnterna" que se realizará nos períodos de 23 e 24 de março/2024- Módulo 1, 06 e 07 de abril/2024-Modulo 2 e 27 
e 28 de abril/2024- Modula 3, em Salvador/Sa. 

1.2. Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcriçao: 

1.2.1. A Autorizaçao de Contrataçao Direta; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Para a presente contrataçao foi inexigida de licitaçao com fundamento na Artiga 74, inciso 111, alíneas "c", "'e" 
e " f' da Lei Federal n° 14.133/21 e altèraçoes posteriores, mediante ato de ratificaçao exarado na PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 21/2024, correspondente a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N°. 005/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGENCIA E PRORROGAÇÁO. 

2.1. 0 prazo de vigencia da contrataçao é de 19 DE MARÇO Á 28 DE ABRIL DE 2024, prorrogável na forma dos 
artigas 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogaçao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condiçoes e as preços permanecem vantajosos para a Administraçao, permitida a negociaçao com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRA TUAIS (atl 92, IV, VIi e XVIII) 

3.1. O regime de execuçao contratual, o modelo de gestao, assim coma as prazos e condiçoes de conclusao, 
entrega, observaçao e recebimento definitivo constam na Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRA TAÇÀO 

4.1. Nao será admitida a subcontrataçao total do objeto contratual. 

4.1.1. É vedada a subcontrataçao completa ou da parcela principal da obrigaçao. 

4.2. A subcontrataçao depende de autorizaçao prévia da Contratarfte, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificaçao técnica necessários para a execuçao do objeto. 

4.2.1. 0 contratado apresentará à Administraçao documentaçao que comprava a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autas do pracesso correspondente 

4.3. É vedada a subcontrataçao de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentas desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, economica, financeira, trabalhista ou civil com dirigenta do órgao ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe funçao na contrataçao ou atue na fiscalizaçao ou na gestao 
do contrato, ou se deles forem cònjuge, companheiro ou parenta em linha reta, colateral, ou par afinidade, até o 
terceiro grau. 

CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1 0 valor mensal da contrataçao é de R$17.595,00 (DEZESS!=TE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS). 

5.1.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçao do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargas sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administraçao, frete, segura e autras necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrataçao. 

5.1.3. Do valor contratado: 50% (cinquanta par cento) será destinada ás despesas com mao-de-obra e 50% 
(cinquanta par cento) destinada á despesa com transportes, tecnologia, hospedagem e autras custeios, de acorda 
com o parágrafo 1° do artiga 122 da lnstruçao Normativa n° 977 da R.F.B 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizada através de ordem bancária, para crédito em banca, agéncia e conta correnta 
indicadas pela contratado. 

5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.2.3. Em consonancia com o art. 92, inciso V e art. 141 da Lei n° 14.133/2021, as pagamentos devidos à 
contratada serao efetuados através de ordem bancária , na prazo nao superior a 30{trinta) dias, contadas da data 
de verificaçao do adimplemento de cada parcela. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento será efetuado na prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento da Nata 
Fiscal/Faíura, que deverá ser precedida do recebimento dos serviços. 
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5.3.2. Considera-se acorrida o recebimento da nata fiscal ou fatura quando o órgao contratante atestar a execuçao 
do objeto do contrato. 

5.3.3. No casa de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serao atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realiz~çao, mediante aplicaçao do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Ampla Especial (IPCA-E) de correçao monetária. 

5.4. CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissao da Nata Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçao .. 
• 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nata 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. , 

5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nata Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais coma: 

a) 0 prazo de validade; 
b) a data da emissao; 
c) os dadas do contrato e do órgao contratante; 
d) 0 período respectiva de execuçao do contrato; 
e) o valora pagar; e 
n eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis 

5.4.4. Havendo erro na apresentaçao da·Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidaçao da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçao da regularizaçao da situaçao, nao acarretando qualquer ónus 
para o contratante; 

5.4.5. Constatando-se, a situaçao de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçao, par escrita, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, par igual penada, a critério do contratante. 

5.4.6. Nao havendo regularizaçao ou senda a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgaos responsáveis pela fiscalizaçao da regularidade fiscal quanta à inadimpléncia do contratado, bem coma 
quanta à existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras medidas neèessárias à rescisao contratual nos 
autas do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.8. 0 contratado regularmente optan.te pela Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
2006, nao sofrerá a retençao tributária quanta aos impostos e contribuiçoes abrangidos par aquele regime. No 
entanta, o pagamento ficará condicionado à apresentaçao de comprovaçao, par meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido prevista na referida Lei Complementar. 

5.5. CESSAO DE CRÉDITO 
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5.E·.1. É admitida a cessao fiduciária de direitos creditícios com instituiçao financeira, nos termos e de acorda com 
os procedimentos previstos na instruçao Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julha de 2020, conforme as regras 
deste presente tópico. 

5.5.1.1. As cessoes de crédito nao fiduciárias dependerao de prévia aprovaçao do contratante. 

5.5.2. A cessao de crédito, de qualquer natureza, a serfeita mediante celebraçao de termo aditivo, dependerá de 
comprovaçao da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem coma da certificaçao de que a cessionária 
nao se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público. 

5.5.3. O crédito a ser paga à cessionária é exatamente aquele que seria destinada à cedente (contratada) pela 
execuçao do objeto contratual, com o descanta de eventuais multas, glosas e prejuízos causadas à Administraçao, 
sem prejuízo da utilizaçao de institutos tais coma os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME n° 5, de 2017, casa aplicáve'is. 

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE (art. 92. V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados sao fixas e irreajustáveis no prazo de um ano contada da data do 
orçamento estimada. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serao 
reajustados, mediante a aplicaçao, pela Contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampla Especial 
(IPCA-E), exclusivamente para as obrigaç6es iniciadas e concluídas após a ocorrencia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minima de um ano será contada a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No casa de atraso ou nao divulgaçao do{s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importància calculada pela última variaçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tao logo seja{m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). . 

6.5. Nas aferiç6es finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao), obrigatoriamente, o{s) definitivo(s), 

6.6. Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ao) adotado(s), em substituiçao, o(s) que vier(em) a ser detenTtinado(s) pela 
legislaçao entao em vigor. 6.7. Na ausencia de previsao legal quanta ao índice substituto, as partes elegerao nova 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, par meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizada par apostilamento 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇQES DO CONTRA T ANTE (art. 92, X; XI e XIV) 

7.1. Sao obrigaçoes do Contratante: 

7 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela ContratadÒ, de acorda com o contrato e seus 
anexos; 

7 .1.2. Notificar o Contratado, par escrita, sabre vícias, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido, 
para que seja par eie substituida, reparada ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7 .1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçao do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratado: 
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7.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condiçoes estabelecidos no presente Contrato: 

7.1.5. Aplicar ao Contratado sançoes motivadas pela inexecuçao total ou parcial do Contrato: 

7 .1.6. A Administraçao nao responderá par quaisquer compromissos assumidos pela Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execuçao do contrato, bem coma par qualquer dano causada a terceiros em decorréncia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OÍTAVA- OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato; 

8.2 Prestar toda esclarecimento ou infomaçoes solicitada pela Contratante ou par seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhas, bem coma· aos documentos relativas à execuçao do 
empreendimento. 

8.3 Manter durante toda a vigéncia do. contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as 
condiçoes exigidas para habilitaçao na licitaçao, ou para qualificaçao, na contrataçao direta; 

8.4. Cumprir, além dos postuladas legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverao cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosta de 2018 (LGPD), quanta a todas os dadas 
pessoais a que tenham acesso em razao do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentaçao da proposta no procedimento de contrataçao, independentemente de declaraçao 
ou de aceitaçao expressa. 

9.2 Os dadas obtidos somente poderao ser utilizadas para as finalidades que justificaram seu acesso e de acorda 
com a boa-fé e com os princípias do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedada o compartilhamento com terceiros dos dadas obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 É dever do contratado orientar e trèinar seus empregados sabre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

9.5 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixada pela Contrátante, prorrogável jusíificadamente, quaisquer 
informaçoes acerca dos dadas pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanta a eventual descarte 
realizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇAO (art. 92, XII e Xlll) 

10.1. Nao haverá exigéncia de garantia contratual da execuçao 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EIRA -INFRAÇÓES E SANÇÒES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infraçao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

1. der causa à inexecuçao parcial do contrato; 
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2. der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administraçao ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3. der causa à inexecuçao total do contrato; 

4. deixar de entregar a documentaxao exigida para o certame; 

5. nao manter a proposta, salva em decorrencia de fata superveniente devidamente justificada: 

6. nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaçao ~igida para a contrataçao, quando convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7. ensejar o retardamento da execuçao ou da entrega do objeto da contrataçao sem motiva justificada; 

8. apresentar declaraçao ou documentaçao falsa exigida para o certame ou prestar declaraçao falsa durante 
a dispensa eletrónica ou execuçao do contrato; 

9. fraudar a contrataçao ou praticar ato fraudulento na execuçao do contrato; 

10. comportar-se de moda inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçao; 

12. praticar ato lesivo prevista no art. 5° da Lei n° 12.846, de !Ade agosta de 2013. 

11.2. Serao aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sançoes: 

i) Advertencia, quando o Contratado dèr causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que nao se justificar a 
imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as corídutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subítem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiçao de penalidade mais grave (art. 156, §4', 
da Lei); 

iiQ Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem coma nas alíneas b, c, d, e, fe g, que justifiquem a imposiçao de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservancia do ·prazo fixado para apresentaçao, 
suplementaçao ou reposiçao da garantia. 

(a) 0 atraso superior a 90 (noventa) dais autoriza a Administraçao a promover a rescisao do contrato par 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sabre o valor totaí do contrato, no casa de inexecuçao total do 
objeto 

11.3 Na aplicaçao das sançoes serao consideradas (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infraçao cometida; 

b) as peculiaridades do casa concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantaçao au o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgaos 
de controle. 

11.4. Os atos previstos coma infraçoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, au em autras leis de licitaçoes e 
contratos da Administraçao Pública que também sejam tipificados coma atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serao apuradas e julgados conjuntamente, nos mesmos autas, observadas· o rita procedimental e autoridade 
competente definidas na referida Lei (art. 159) 

11.5. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir au dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato au para provocar 
conajsao patrimonial, e, nesse casa, todas as efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçaé, à pessoa juridica sucessora au à empresa do 
mesmo rama com relaçao de coligaçao au controle, de fata au de direito, com o Contratado, observadas, em todas 
as casas, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160) 

1 í .6. O Contratante deverá, na prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contada da data de aplicaçao da sançao, 
informar e manter atualizados as dadas relativas às sançoes par ela aplicadas, para fins de publicidade na 
Cadastra Nacional de Empresas lnidòneas e Suspensas (Ceis) e na Cadastra Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep). 11.7. As sançoes de impedimento de licitar e çontratar e declaraçao de inidoneidade para licitar au 
contratar sao passiveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.7. Os atos previstos coma infraçoes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em autras leis de licitaçoes e 
contratos da Administraçao Pública que também sejam tipificados coma atos ·1esivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serao apuradas e julgados conjuntamente, nos mesmos autas, observadas o rita procedimental e autoridade 
competente definidas na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir au dissimuiar a prática dos atos ilíGitos previstos neste Contrato au para provocar 
conajsao patrimonial, e, nesse casa, todas as efeitos das sançoés aplicadas à pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa juridica sucessora au à empresa do 
mesmo rama com relaçao de coligaçao ou controle, de fata au de direito, com o Contratado, observadas, em todas 
os casas, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160) 

11'.9. O Contratante deverá, na prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contada da data de aplicaçao da sançao, 
informar e manter atualizados as dadas relativas às sançoes par ela aplicadas, para fins de publicidade na 
Cadastra Nacional de Empresas lnidòneas e Suspensas (Ceis) e na Cadastra Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep). 

11.10. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade para licitar au contratar sao 
passiveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. 0 contrato se extingue quando vencida o prazo nele estipulada, independentemente de terem sido 
cumpridas au nao as obrigaçoes de ambas as partes contraentes. • 

12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, au antes do prazo nele 
fixada, par algum dos motivas previstos na artiga 137 da NLLC, bem coma amigavelmente, asseguradas o 
contraditório e a ampla defesa. 



PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigas 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.1.1. A alteraçao social ou modificaçao da finalidade ou da estr Jtura da empresa nao ensejará rescisao se nao 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operaçao implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizada termo aditivo 
para alteraçao subjetiva. 

12.3. 0 termo de rescisao, sempre que possível, será precedida: 

12.3.1. Balança dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialme1te cumpridos; 

12.3.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12..3.3. lndenizaçoes e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçao correrao à conta de recursos especificas consignadas no 
Orçamento Gerai do Município deste exercício, na dotaçao abaixo discriminada. 

I-UNIDADE 01- CAMARA MUNICIPAL 

II-PROJETO /ATIVIDADE 2.001-GESTÀO DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS DA CAMARA 

1I1-ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

IV-FONTE DE RECURSOS 15000000- RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A dotaçao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será jndicada após aprovaçao da Lei 
Orçamentária respectiva e liberaçao dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A -DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

14.1. Os casas omissos serao decididas pela CONTRA TANTE, segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamerte, segundo as disposiçoes contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípias gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -AL TERAÇOES 

15.1 Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

15.2.0 CONTRA TADO é abrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos au supressoes 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressoes resultantes de acorda celebrada entre as partes contratantes poderao exceder o limite de 
25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial atualizado do termo ce contrato. 

15.4. Registras que nao caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizadas par simples apostila, dispensada 
a celebraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 



PODER LEGISLATIVO 

Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇAO 

16.1. lncumbirá à CONTRA TANTE providenciar a publicaçao deste instrumenta nos termos e condiçoes previstas 
na Lei n° 14.133/21. , 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (art. 92, §1 °) 

17.1. É eleito o Fora da Cidade de Santa António de Jesus, Estada da Bahia, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execuçao deste Termo de Contrato que nao possam ser compastas pela conciliaçao, conforme art. 
92, §1 ° da Lei n° 14.133/21. 

to António de Jesus/BA, 19 de março de 2024. 

CÁMARA MUNICIPAL SANTO ANTÓNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

Presidente 

FUNDAÇAO CÉSAR MONTES - FUNDACEM 
CONTRATADA 



PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

CONTRATO N° 10/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVON° 21/2024; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N° 
005/2024; FUNDAMENTO LEGAL; LICITAÇAO INEXIGÍVEL, ARTIGO 74, INCISO 111, ALÍNEA "F DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/21; CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS - BA, 
INSCRITA NO CNPJ N.0 13.252.234/0001-78; CONTRATACA: FUNDAÇAO CÉSAR MONTES- FUNDACEM, 
INSCRITO NO CNPJ SOB N° 06.150.141/0001-77; OBJETO: CONTRATAÇAO DE 06 (SEIS) INSCRIÇOES PARA 
SEIS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, NO CURSO "CONTROLADORIA FLUENCER- A 
CONTROLADORIA MUNICIPAL NA CON SUL TORIA INTERNA" QUE SE REALIZARÁ NOS PERÍODOS DE 23 E 
24 DE MARÇO/2024- MÓDULO 1, 06 E 07 DE ABRIU2024-MODULO 2 E 27 E 28 DE ABRIL/2024- MODULO 3, 
EM SALVADOR/SA; VALOR GLOBAL: R$ 17.595,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO 
REAIS) DOTAÇÀO ORÇAMENTARIA: I-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL 11- PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇAO DAS AÇOES DA CAMARA MUNICIPAL I11-ELEMENTO DE-DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS 
SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RECURSOS NAO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS; VIGENCIA : 19 DE MARÇO Á 28 DE ABRIL. DATA DA ASSINATURA: 
19.03.2024;PRESIDENTE DA CÀMARA.. FRANCISCO DE AS.SIS LIMA DAMASCENO. 



DI 
Camara Municipal de Santa Ant6nio de Jesus - BAI Poder LEGISLATIVO I Ediçáo N° 1032 I Terça, 19/03/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Camara dos Vereadores de Santo Antonio de .Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°21 /2024 

AUTORIZAÇÁO / ADJUDICAÇÁO / HOMOLOGAÇÁO 

Diante das informaçóes e dos documentos existentes no processo administrativo em epígrafe, 
AUTORIZO (adjudico e homologo) o resultada da INEXIGIBILIDADE N° 005/2024, na forma do 
disposto na legislaçao vigente, especialmente no Art. 74, inc. 111, alínea "f" e §3° da Lei n° 14.133/21 
e suas alteraçóes, bem como, parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria Jurídica da Camara 
Municipal de Santa Antonio de Jesus e deliberaçào favorável do Agente de Contrataçào pela 
reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para Contrataçao de 06 (seis) inscriçóes para seis 
Servidores do Poder Legislativa, no curso "Controladoria Fluencer- A Controladoria Municipal na 
Consultoria lnterna" que se realizará nos períodos de 23 e 24 de março/2024- Módulo 1, 06 e 07 de 
abril/2024-Modulo 2 e 27 e 28 de abril/2024- Modula 3, em Salvador/Sa, conforme Termo de 
Referencia e Proposta de Preços, junto a empresa Fundaçao César Montes- FUNDACEM, inscrito 
no CNPJ sob n° 06.150.141/0001-77, 2° Travessa Gersino Coelho, n° 10, Matatu, Brotas, CEP 
40.255-171- Salvador/Sa, E-mail: fundacem@fundacem.org.br, conforme regras previstas em Termo 
de Referencia e Proposta Contratada, pelo valor contratado de R$ 17.595,00 (DEZESSETE MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nata de Empenha e lavre-se o Contrato, caso nao 
possa ser substituído por outro instrumenta. 

Disponibilize-se este ato e os outros exigidos pela legislaçao no Portal Nacional de Compras 
Públicas e no Portal da Transparencia desta Camara. 

Santa Antònio de Jesus/BA, 19 de março de 2024. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Càmara Municipal de Santa António de Jesus 



L 
Camara Municipal de Santa Antònio de Jesus - BAI Poder LEGISLATIVO I Ediçáo N° 1032 I Terça, 19/03/2024 

PODER LEGISLATIVO 
Cámara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

CONTRATO N!! 10/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVON!! 21/2024; INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇAO N!! 005/2024; FUNDAMENTO LEGAL; LICITAÇAO INEXIGÍVEL, ARTIGO 74, INCISO 111, 

ALÍNEA "F DA LEI FEDERAL N° 14.133/21; CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÓNIO DE JESUS - BA, INSCRITA NO CNPJ N.!! 13.252.234/0001-78; CONTRATADA: FUNDAÇAO 

CÉSAR MONTES- FUNDACEM, INSCRITO NO CNPJ SOB N2 06.150.141/0001-77; OBJETO: 

CONTRATAÇAO DE 06 (SEIS) INSCRIÇOES PARA SEIS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, NO 

CURSO "CONTROLADORIA FLUENCER- A CONTROLADORIA MUNICIPAL NA CONSULTORIA INTERNA" 

QUE SE REALIZARÁ NOS PERÍODOS DE 23 E 24 DE MARÇO/2024- MÓDULO 1, 06 E 07 DE 

ABRIL/2024-MODULO 2 E 27 E 28 DE ABRIL/2024- MODULO 3, EM SALVADOR/BA; VALOR GLOBAL: 

R$ 17.595,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) DOTAÇAO 

ORÇAMENTARIA: I-UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL li- PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-

MANUTENÇAO DAS AÇOES DA CAMARA MUNICIPAL 11I-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 -

OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000- RECURSOS 

NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VIGENCIA: 19 DE MARÇO Á 28 DE ABRIL. DATA DA ASSINATURA: 

19.03.2024;PRESIDENTE DA CÁMARA . FRANCISCO DE AS.SIS LIMA DAMASCENO. 

P6rtin:=i 71 




